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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2017 

 
 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO CARRO DE 
PASSEIO, MOTOR 1.0, COM CAPACIDADE DE 05 PASSAGEIROS, SEM MOTORISTA, PELO PERÍODO DE 
TRÊS MESES PARA MOBILIZAÇÃO DO PLANO DE SANEAMENTO BÁSICO, EM ATENDIMENTO À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE.  

 
 
 

RECIBO 
 

 
A Empresa _______________________________________________________________, telefone: _____________, 

retirou este Edital de Licitação e deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail: 

______________________________________________ ou pelo fax: ______________________________. 

 

 

Local e Data __________________________________________, _____/_____/__________. 

 
 
 

________________________________________________________ 
(nome) 

 
__________________________________________________________ 

(assinatura) 

 
 

OBSERVAÇÃO: Este recibo deverá ser remetido ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Brazópolis/MG, 
pelo e-mail: licitacao@brazopolis.mg.gov.br, para eventuais comunicações aos interessados como retificações, 

mudança de horário, dia e outros, quando necessário. 
 

 
 
 
 
 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAZÓPOLIS/MG não se responsabiliza por comunicações à empresa que 
não encaminhar este recibo ou prestar informações incorretas no mesmo. 
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SESSÃO PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DA 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

DATA: 09 DE AGOSTO DE 2017 

HORÁRIO: 09:00 horas (tolerância de 5 minutos). 

OBJETO: 

 

A presente licitação tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO CARRO DE PASSEIO, MOTOR 1.0, COM CAPACIDADE DE 05 
PASSAGEIROS, SEM MOTORISTA, PELO PERÍODO DE TRÊS MESES PARA MOBILIZAÇÃO 
DO PLANO DE SANEAMENTO BÁSICO, EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE, conforme especificações 
constantes dos Anexos que integram este Edital.  
 

Observação: 
Se por quaisquer motivos não houver expediente no dia supracitado, o recebimento e o início da abertura dos 
envelopes referentes a esta licitação serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento da Administração 
Pública do Município de Brazópolis que se seguir. 

 
Endereço Completo: 
Departamento de Licitação. 
Rua: Dona Ana Chaves, 218 – Centro  
Brazópolis – MG – CEP: 37530-000 

 
 

MENOR PREÇO POR ITEM  

 
Meios para contato: 
Telefone: (35) 3641-1373 
E-mail: licitacao@brazopolis.mg.gov.br 
Site: www.brazopolis.mg.gov.br  
Dias e horários: de segunda a sexta-feira, da 08:00 às 11:20 e das 13:00 às 16:20 horas (em dias de expediente). 
 

 Importante: 
Às Licitantes que retirarem o edital do SITE mencionado solicitamos enviar os dados da sociedade empresária, tais 
como: razão social, CNPJ/MF, endereço completo, e-mail, fone/fax, nome do responsável, através do E-mail: 
licitacao@brazopolis.mg.gov.br ou via fax (35) 3641-1373. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2017 

 
 

O MUNICÍPIO DE BRAZÓPOLIS, através de seu (sua) Pregoeiro(a) nomeado(a) pela portaria nº 120/2017 e portaria 
nº 121/2017 (Comissão de Pregão), torna público que fará realizar na sede da Prefeitura, situada à Rua: Dona 
Chaves, 218 – Centro, no setor de Licitações, às 09:00 (nove) horas do dia 09 de Agosto de 2017 o certame 
licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, que será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) com o auxílio da 
Equipe de Apoio, e de conformidade com a Lei Federal nº. 10.520, de 17.07.02, Lei Federal nº. 8.666, de 21.06.93, 
Decreto Federal nº. 3.555, de 08.08.00, Lei Complementar 123/06, Decreto nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013, 
Decreto Municipal nº 002/2009, de 02 de janeiro de 2009, Lei Complementar 147/14 e demais legislações pertinentes 
e as condições do presente edital 
 

I - OBJETO 

 
1.1- A presente licitação tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 
VEÍCULO TIPO CARRO DE PASSEIO, MOTOR 1.0, COM CAPACIDADE DE 05 PASSAGEIROS, SEM 
MOTORISTA, PELO PERÍODO DE TRÊS MESES PARA MOBILIZAÇÃO DO PLANO DE SANEAMENTO BÁSICO, 
EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E MEIO 
AMBIENTE, conforme consta as especificações no Termo de Referencia.  
 

II – ÁREA SOLICITANTE 

 
2.1- Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente do Município de Brazópolis/MG. 
 

III - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

  
3.1- Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado, que atendam às 

condições de habilitação estabelecidas neste instrumento convocatório. 

3.1.1- Participarão da Sessão Oficial do Pregão Presencial os representantes efetivamente credenciados. 

3.2- Não poderá participar da presente licitação empresa: 

3.2.1- Suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração, ou declarada inidônea para licitar ou 

contratar com a Administração; 

3.2.2- Estejam constituídas sob a forma de consórcio; 

3.2.3- Estejam sob processo de falência, em recuperação judicial ou extrajudicial; 

3.2.4- Empresas que tenham sócios que sejam funcionários do Município de Brazópolis/MG. 

3.3- A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, por seu 

descumprimento, sujeita-se às penalidades administrativas, civil e penalmente cabíveis. 

 

IV - CREDENCIAMENTO 

  
4.1 - No dia, hora e local designados para a sessão pública, a licitante poderá ser representada por procurador ou 
preposto, devendo apresentar a seguinte documentação: 
a) declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, em conformidade com o 
disposto no inciso VII do artigo 4º. da Lei nº. 10.520/02, podendo ser adotado o modelo do Anexo VII, constante 
deste edital; 
b) cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial de identificação – com foto ; 
c) instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma reconhecida em cartório, com 
poderes para a formulação de propostas e lances verbais, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 
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nome do proponente, podendo ser adotado o modelo constante deste Edital – Termo de Credenciamento – Anexo III. 
Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, é suficiente a apresentação 
de cópia do respectivo estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos 
e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
d) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
e) Declaração de ME/EPP – Anexo VI (Quando for o caso) 
e.1) Para usufruir dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
deverá  apresentar, por ocasião do credenciamento, a seguinte documentação:  
e.1.1) Certidão Simplificada atualizada expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC 
nº 103, publicada no DO de 22/05/2007. 
 
4.2 - O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto ao Pregoeiro implica a responsabilidade legal 
pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade legal para realização das transações inerentes ao Pregão 
Presencial. 
 
4.3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles 
poderá representar apenas uma credenciada. 
 
4.4 - Serão aceitas propostas encaminhadas por meros portadores que não estejam munidos dos documentos 
relacionados para credenciamento neste Edital. A ausência desta documentação implicará de imediato, na 
impossibilidade da formulação de lances após a classificação preliminar, bem como na perda do direito de interpor 
recurso das decisões do (a) Pregoeiro (a), ficando a licitante impedida de se manifestar durante os trabalhos. 
 
4.5 - Os documentos relativos ao credenciamento e a declaração da licitante dando ciência de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação, de conformidade com o disposto no Inciso VII do artigo 4º. da Lei nº. 
10.520/02, deverão ser apresentados fora – separados – dos envelopes referidos no item VII deste Edital, 
durante o ato específico para o credenciamento e/ ou representação. 
 
4.6 - Os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser apresentados em original, ou por 
cópia com autenticação procedida por tabelião, pelo (a) Pregoeiro (a), por funcionário público integrante da Equipe de 
Apoio ou qualquer funcionário lotado no Departamento de Compras e Licitação do Município de Brazópolis, Estado de 
Minas Gerais, ou ainda pela juntada de folhas de órgão da imprensa oficial onde tenham sido publicados. 
 
4.7 - Quando a empresa participante apresentar Contrato Social autenticado para credenciamento ficará 
dispensada de apresentá-lo autenticado para habilitação, podendo apresentá-lo apenas como cópia simples. 
 

V - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

 
5.1- Os documentos de Habilitação e a Proposta Comercial deverão ser entregues ao Pregoeiro na abertura da 
sessão pública deste certame, em envelopes distintos, colados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, as 
seguintes informações: 
 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAZÓPOLIS/MG 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2017 
 “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAZÓPOLIS/MG 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2017 
“PROPOSTA COMERCIAL” 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 
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VI - PROPOSTA COMERCIAL 

 
6.2- A proposta comercial poderá ser apresentada conforme Modelo de Proposta Comercial - Anexo II - ou em 
modelo próprio, desde que contenha todas as informações ali previstas, em uma via, com identificação da empresa 
proponente, n.º do CNPJ, endereço e assinada pelo seu representante legal ou credenciado, devidamente 
identificado e qualificado, dela constando ainda:  
6.2.1- Descrição do objeto da licitação, conforme especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I; 
6.2.2- Cotação item a item do objeto licitado, com especificação completa e detalhada do produto, indicação de 
marca, fabricante, em linguagem clara e objetiva e que não dificulte a exata compreensão do produto ofertado; 
6.2.3- Preços com valores unitários e totais, incluindo todas as despesas diretas e indiretas efetivadas com a 
prestação dos serviços, como tributos, licenciamento, seguro obrigatório e encargos fiscais, comerciais, sociais e 
trabalhistas, bem como custos com lubrificantes, manutenção corretiva e preventiva dos veículos; 
 
6.3 - Será desclassificada a proposta que: 
6.3.1- Apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, 
superestimados ou manifestamente inexeqüíveis, assim considerados nos termos do disposto no § 3º do art. 44 e 
incisos I e II do art. 48 da Lei Federal nº 8.666/93; 
6.3.2 - Não atenda às exigências do instrumento convocatório ou das diligências; 
6.3.3 - Não atenda às especificações do objeto desta licitação. 
6.3.4 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital. 
 
6.4 - Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio quaisquer erros matemáticos e/ou de 
digitação, quando tais erros se referirem exclusivamente a questões formais; 
 
6.5 - Os preços devem ser expressos em moeda corrente do país, em numeral, com 2 (duas) casas decimais. 
 
6.6 - A Proposta Comercial terá validade por, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão 
pública do Pregão. 
 

VII - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

  
7.1- O licitante que ofertar o menor preço deverá apresentar os seguintes documentos: 
 
7.1.1- A documentação relativa à Habilitação Jurídica, conforme a constituição consistirá em: 
a) Cópia da cédula de identidade do (s) proprietário (s) da empresa licitante; 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir. 

 
7.1.2- A documentação relativa à Regularidade Fiscal consistirá em: 
a) Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF –, da mesma licitante que irá faturar e 

entregar o objeto licitado; 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Certidão Conjunta de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, conforme Portaria Conjunta PGFN/ RFB nº 1.751 de 02/10/2014; 
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço – FGTS – demonstrando situação 

regular; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, em conformidade a lei 12.440 de Julho de 2.011 e a 
Resolução Administrativa TST n° 1470/2011. 

 
7.1.3- Qualificação econômico e financeira: 
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a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução 

patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 

 
7.1.4 – Das Declarações: 
a) Declaração da licitante, em papel timbrado da empresa, que conhece e aceita o inteiro teor do Edital deste 
Pregão (Anexo VIII), ressalvado o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações 

necessárias para o cumprimento integral das obrigações desta licitação. 

b) Declaração assinada por quem de direito, que não emprega menores de dezoito – 18 – anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de dezesseis – 16 – anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de catorze anos, conforme modelo do Anexo V deste Edital. 

c) Declaração da licitante, comprometendo-se a informar a qualquer tempo, sob as penalidades cabíveis, a 
existência de fatos supervenientes impeditivos de contratação e habilitação com a administração pública, conforme 
Anexo IV deste Edital. 

 
Obs.: As documentações apresentadas sem indicação do prazo de validade serão consideradas válidas por 
90 (noventa) dias a contar da data de sua expedição. 
 
7.2 - Para fins de habilitação, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio efetuarão consulta junto aos sítios dos órgãos 
emissores dos documentos extraídos pela Internet, para confirmação da autenticidade dos documentos. 
 
7.2.1- Procedida à consulta, serão impressas declarações demonstrativas/comprovantes da situação do licitante que 
serão juntadas aos autos do processo licitatório. 
 
7.3- Os documentos exigidos neste instrumento convocatório poderão ser apresentados em original ou por qualquer 
processo de cópia legível, autenticada por cartório competente. 
 
7.3.1- Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais sejam apresentados 
ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio para autenticação. 
 
7.4- A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo com o previsto neste 
Título inabilitará o licitante. 
 
7.5 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original a ser substituído 
por cópia reprográfica autenticada. 
 
7.6 - Não será permitida a participação de empresas em consórcio, qualquer que seja a forma de sua constituição. 
 
7.7 - Será assegurado à EPP / ME / MEI que tenha exercido o direito de preferência, e que apresentar alguma 
restrição na sua documentação fiscal, o prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a partir da notificação do pregoeiro, 
prorrogável por igual período, a pedido da interessada e a critério do pregoeiro, para a necessária regularização.  
 
7.7.1 - A não-regularização da documentação fiscal da EPP / ME / MEI no prazo previsto no subitem anterior 
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 

VIII – PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

 
8.1 - O julgamento da licitação será dividido em duas etapas – Classificação das propostas e Habilitação – e 
obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do MENOR PREÇO POR ITEM e o seguinte: 
a) a etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de todas as licitantes, 
classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação 
final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao menor valor por item; 
b) durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares. Quando convocado pelo (a) Pregoeiro (a), 
o licitante desejar efetuar ligações, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo, o mesmo 
perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item; 
c) a etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados no envelope 
“Documentos de Habilitação” da licitante classificada em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências 
constantes do presente Edital. 
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8.2 - Etapa de Classificação de Preços: 
a) serão abertos os envelopes “Proposta” de todas as licitantes; 
b) o (a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas para o 
fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos descontos ofertados; 
c) o (a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, de todas as licitantes; 
d) em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos pelos representantes das 
licitantes classificadas para tanto, lances verbais estes que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores 
distintos e decrescentes; 
e) o (a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas – para os lances verbais –, a 
apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escritas classificada com menor valor por item, 
prosseguindo seqüencialmente, em ordem decrescente; 
f) caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, 
exclusivamente pelo critério de menor valor por item; 
g) a desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo (a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da 
licitante, ficando sua última proposta registrada para classificação, na final da etapa competitiva; 
h) caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem lances verbais, o 
desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão do Pregão; 
i) não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente, ás sanções administrativas 
constantes neste Edital; 
j) será desclassificada a proposta que contiver preço ou entrega dos materiais condicionados a prazos, descontos, 
vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão; 
k) em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, 
prevalecerão as da proposta. 
 
8.3 - Etapa de Habilitação, Declaração da Licitante Vencedora e Adjudicação: 
a) efetuados os procedimentos previstos no inciso 2 do item X deste Edital, e sendo aceitável a proposta classificada 
em primeiro lugar, o (a)  Pregoeiro (a) anunciará a abertura do envelope referente aos “Documentos de Habilitação” 
desta licitante; 
b) as licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na presente 
licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste Edital, serão inabilitadas; 
c) constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe 
adjudicado o objeto da licitação, pelo (a) próprio (a) Pregoeiro (a), na hipótese da inexistência de recursos, ou 
desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de 
recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais; 
d) se a licitante desatender as exigências licitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subseqüente, verificando 
a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela 
adjudicado o objeto do certame, pelo (a) Pregoeiro (a); 
e) da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes credenciadas, as propostas 
escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida 
para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo (a) Pregoeiro (a), sua 
Equipe de Apoio e pelos representantes credenciados das licitantes ainda presentes à sessão; 
f) os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas vencedoras permanecerão 
em poder do (a) Pregoeiro (a), devidamente lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante 
vencedora. Após esse fato, ficarão por vinte – 20 – dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse 
prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos; 
g) ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, será feita pelo (a) 
Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento 
dos autos a Autoridade Competente do Município de Brazópolis, Estado de Minas Gerais, para homologação do 
certame e decisão quanto à contratação; na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a 
Procuradoria Jurídica Municipal para apreciação e parecer, e em caso de improvimento, adjudicação do objeto da 
licitação à licitante vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação. 
 

IX – IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

 
9.1 - Até 04/08/2017, 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 
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9.1.1 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e 
quatro horas. 

 
9.1.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
 
9.1.3 - As impugnações deverão ser manifestadas por escrito, dirigidas ao Pregoeiro, protocolizado o original na 
Prefeitura Municipal Brazópolis, na Rua Dona Ana Chaves, nº 218, Centro, no horário das 8:00hs as 11:20hs e das 
13:00hs as 16:20hs.    
 
 9.1.4- Não serão reconhecidas as impugnações interpostas, quando já decorridos os respectivos prazos legais. 
 
9.2- Após a declaração do vencedor, durante a Sessão do Pregão, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias 
úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar 
contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos.  
 
9.2.1- a falta de manifestação imediata e motivada dos licitantes quanto à intenção de recorrer, importará na 
decadência do direito de recurso, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 
 
9.2.2- os recursos deverão ser apresentados por escrito, dirigidos ao Pregoeiro, protocolizado o original na sala da 
Comissão Permanente de Licitação, Rua Dona Ana Chaves, nº 218, Centro, no horário das 8:00hs as 11:20hs e das 
13:00hs as 16:20hs, em dias úteis. 
 
9.2.3 - O Município de Brazópolis não se responsabilizará por memoriais de recursos e ou impugnações 

endereçadas via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos da Prefeitura de Brazópolis, e que, por 
isso, não sejam protocolizadas no prazo legal. 
 
9.2.4 - os recursos serão decididos no prazo de 05 (cinco) dias. 
 
9.2.5- decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o 
objeto e homologará o procedimento licitatório. 

 
9.2.6- O provimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
9.3 - Impetrado recurso, depois de decidido, o (a) Pregoeiro (a) divulgará a decisão a todos os licitantes via email, 

competindo à autoridade superior ADJUDICAR o objeto ao licitante vencedor e HOMOLOGAR o Procedimento 
Licitatório. 
  
9.4 - Não serão aceitos em hipótese alguma, recursos enviados via fax ou que sejam recebidos por correspondência 
fora do prazo estabelecido no item 1(um), mesmo que tenham sido postados dentro do prazo. 
 
9.5- Não serão conhecidas as impugnações e ou recursos interpostos após o respectivo prazo legal e ou subscrito 
por representante que não comprove poder de representação legal. 
 
9.6- Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão Social e 

nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e disponibilizar as 
informações para contato (endereço completo, telefone, fax e e-mail). 
 
9.7 - Os esclarecimentos serão prestados pelo (a) Pregoeiro (a), por escrito, por meio de e-mail, fax ou ofício. 
 

X – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

  
10.1- Inexistindo manifestação recursal o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor, com posterior 
homologação do resultado pela autoridade superior, afixando-se a decisão no quadro de avisos da Prefeitura 
Municipal. 
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10.2- Havendo interposição de recurso, após o julgamento, caberá a autoridade superior a adjudicação do objeto ao 
licitante vencedor, seguindo-se a competente homologação do procedimento licitatório, com a fixação da decisão no 
quadro de avisos da Prefeitura Municipal. 
 

XI – PENALIDADES 

 
11.1 - Se o licitante vencedor descumprir as condições deste pregão ficará sujeito às penalidades estabelecidas na 
Lei 10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações. 
  
11.2 - Em conformidade com o artigo 86 da Lei n. 8.666/93, o atraso injustificado na entrega do objeto deste pregão 
sujeitará o licitante a multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, sobre o valor total proposto do item em 
atraso, a partir do dia imediato ao vencimento do prazo estipulado para a entrega. 
  
11.3 - Nos termos do artigo 87 da Lei n. 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do Contrato, a contratante poderá 
aplicar à(s) empresa(s) vencedora(s), garantida a prévia defesa, as seguintes penalidades: 

  
11.3.1 – Advertência por escrito; 
  
11.3.2 - Multa de até 10% (dez por cento) do valor total da proposta, a critério da Administração e conforme a 
gravidade do ato; 
  
11.3.3 - Nos casos de rescisão, previstos nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei n. 8.666/93, poderá o contratante, 
garantida a prévia defesa, aplicar multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
  
11.3.4 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos; 
  
11.3.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida sua reabilitação, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.  
  
11.4 - Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520/2002 c/c o art. 14 do Decreto 3.555/2000, o licitante que, convocado 
dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto deste certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio 
da citação e da ampla defesa, ficará, impedido de licitar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no CRC, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4.º 
da Lei 10.520, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no Contrato e das 
demais cominações legais. 
  
11.5 - As sanções estabelecidas nos itens 11.3.4, 11.3.5 e 11.4 são de competência da autoridade máxima da 
contratante. 
 

XII – PAGAMENTO 

 
12.1- A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto licitado está prevista e indicada sob a rubrica:  

Dotação Orçamentária Descrição da Dotação Orçamentária 

02.09.01.20.608.0023.2120 – 3.3.90.39.00 

Ficha: 413             Fonte: 100 

Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal da 

Agricultura – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 

 
12.2- Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo em hipóteses de manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro nos termos da alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93, que deverá ser comprovado 
pelo Contratado, mediante apresentação de planilha de composição de custos e deferido pela Contratante. 
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12.2- Nos preços propostos presumem-se inclusos todos os tributos e/ou encargos sociais resultantes da operação 
adjudicatória concluída, incluindo todas as despesas diretas e indiretas efetivadas com a prestação dos serviços, 
como tributos, licenciamento, seguro obrigatório e encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas, bem como 
custos com lubrificantes, manutenção corretiva e preventiva dos veículos. 
 
12.3- O pagamento será efetuado ate 30 (trinta) dias após apresentação das Notas Fiscais/Faturas. 
 
12.4- A Contratada deverá possuir conta bancária e/ou emitir boleto bancário para pagamento quando a instituição 

financeira for diversa da originária do recurso, conforme Decreto Federal 7.507/2011. 
 

XIII – OBRIGAÇÕES DO VENCEDOR  

 
13.1 - O licitante vencedor ficará obrigado a: 
 
13.1.1 - Obedecer a todas as condições especificadas neste edital.  
 
13.1.1.a- O não atendimento a esta condição caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando o licitante classificado em 1º (primeiro) lugar às penalidades previstas neste Edital. Ocorrendo essa 
hipótese, a Prefeitura Municipal convocará os licitantes remanescentes. 
 
13.1.2 - Fornecer o objeto, sob o preço ofertado através dos lances registrados em ata, e sob o prazo estipulado na 
proposta, após emissão de Ordem de Fornecimento.  
 
13.1.3 – Fornecer veículo com a documentação referente ao ano de 2017 quitada, incluindo-se Seguro 
Obrigatório e Seguro Total do Veículo, devendo, no momento da assinatura do Contrato, apresentar a apólice 
do referido seguro. 
 
13.1.4 - Fornecer à Prefeitura Municipal a(s) competente(s) nota(s) fiscal (is) referente(s) ao fornecimento efetuado 
em conformidade com a solicitação das Secretarias. 
 
13.1.5 - Substituir o produto, caso detectado defeito ou irregularidade, sem prejuízo das sansões previstas. 
 
13.1.6 - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas, com as pessoas envolvidas na 
execução do fornecimento, que não terão qualquer vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal; 
 
13.1.7 - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação; 
 
13.1.8- Aceitar nas mesmas condições contratuais acréscimos ou supressões até o limite fixado no § 1º do art. 65 da 
Lei 8.666/93. 
 

XIV – FORNECIMENTO, RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 
14.1 - A Administração realizará inicialmente o recebimento provisório do objeto através de sua Comissão de 
Avaliação, nos termos do artigo 73, II, a, da lei 8666/93, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
mesmo com as especificações constantes no Anexo I.  
 
14.2 - O recebimento se dará no dia e hora constado na ordem de fornecimento, não se responsabilizando a 
Prefeitura pelo recebimento em outro local, dias e horários. 
 
14.3 - O setor competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto desta licitação será a Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente. 
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XV – CONDIÇÕES CONTRATUAIS E RESCISÃO  

 

15.1 - Encerrada a fase de julgamento e uma vez homologada pela autoridade superior a adjudicação 
correspondente, convocar-se-á a adjudicatária para assinatura do instrumento contratual, dentro do prazo de 05 
(cinco) dias. A recusa injustificada em assinar o contrato sujeitará o licitante faltoso às penalidades previstas neste 
Edital. 
  
15.1.1 – No momento da assinatura do contrato, a empresa vencedora deverá apresentar toda a 
documentação do veículo a ser locado referente ao ano de 2017 quitada, incluindo o Seguro Obrigatório e 
Seguro Total do Veículo, devendo apresentar a apólice do referido seguro. 
 
15.2- O não comparecimento da adjudicatária no prazo concedido para assinatura do contrato, implicará perda do seu 
direito à contratação sem prejuízo das sanções conforme artigo 81 da Lei n. 8.666/93. 
 
15.3 - Quando o convocado não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidas, sem prejuízo da aplicação 
das sanções cabíveis, a Prefeitura Municipal de Brazópolis convocará as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, observado o direito de preferência para as MPE, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços.. 
 
15.4 - O instrumento contratual terá vigência até 31/12/2017. 
 
15.5 - O Contrato poderá ser rescindido nos termos da Lei n. 8.666/93. 
  
15.6 - Nos casos de rescisão, previstos nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei n. 8.666/93, poderá o Contratante, 
garantida a prévia defesa, aplicar multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato. 
 

XVI - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

16.1- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

as empresas interessadas atendido os interesses públicos e o do Município de Brazópolis, sem comprometimento 
da segurança da contratação. 
16.2- O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da licitante, desde 

que sejam possíveis as aferições das suas qualidades e as exatas compreensões da sua proposta, durante a 
realização da sessão pública deste pregão e desde que não fique comprometido o interesse do órgão promotor do 
mesmo, bem como a finalidade e a segurança da futura contratação. 
16.3- Nenhuma indenização será devida à licitante, em caso de revogação deste Edital e a homologação do 

resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 
16.4- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, 
observando-se que só iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município de Brazópolis, exceto 
quando for explicitamente disposto em contrário. 
16.5- O Chefe do Poder Executivo do Município de Brazópolis poderá revogar a presente licitação por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do artigo 
49 da Lei n°. 8.666/93. 
16.6- No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do pregão, este prazo 
será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não prejudicar a formulação das propostas. 
16.7- Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transferida para o 

primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido. 
16.8- A cópia completa deste edital poderá ser retira do no site www.brazopolis.mg.gov.br. Caso a empresa deseje 
retirar o Edital impresso, deverá procurar o Departamento de Licitação da Prefeitura de Brazópolis, situado a Rua 
Dona Ana Chaves, 218, Centro, Brazópolis/MG. 
16.9- Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a). 
16.10- O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 

http://www.brazopolis.mg.gov.br/
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das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão 
contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 
16.11- Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original a ser 

substituído por cópia reprográfica autenticada. 
16.12- Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o (a) Pregoeiro (a) poderá, a seu 
critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 
16.13- Toda a documentação apresentada neste Edital e seus anexos são complementares entre si, de modo que 

qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 
16.14- O (a) Pregoeiro (a), no interesse do Município de Brazópolis/MG, poderá adotar medidas saneadoras, 
durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que 
não contrariem a 
legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a 
instrução do processo, conforme disposto no § 3°, do art. 43 da Lei nº 8.666/93. 
16.14.1 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitação do 
licitante. 
16.15 - O (a) Pregoeiro (a) poderá determinar a apresentação de documento original, com vistas à confirmação da 
autenticidade de cópia apresentada no certame, quando julgar necessário ou se o documento for impugnado por 
algum licitante, em prazo a ser definido para cumprimento da diligência. 
16.15.1 - Poderá ser apresentado o original para autenticação da cópia pelo (a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, 

ou cópia autenticada por cartório. 
16.16- A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições inseridas 

neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 
16.17- O Município de Brazópolis/MG, por meio de sua Administração, e juntamente com o setor responsável pelo 

(s) procedimento (s), poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para recebimento 
das propostas ou para sua abertura. 
16.18- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente exclusivamente o 
Foro da Comarca de Brazópolis, Estado de Minas Gerais. 
16.19- Fazem partes integrantes deste edital:  
Anexo I – Termo de Referência 
Anexo II – Planilha de Proposta de Preços 
Anexo III  - Termo de Credenciamento 
Anexo IV  - Declaração de inexistência de fatos impeditivos de habilitação e contratação 
Anexo V - Declaração de não emprego a Menor 
Anexo VI - Declaração de enquadramento de ME e EPP (se for o caso) 
Anexo VII  - Declaração de ciência de cumprimento dos requisitos de habilitação 
Anexo VIII - Declaração de conhecimento e aceitação do inteiro teor do Edital 
Anexo IX - Minuta de Contrato 
Anexo X - Modelo de Termo de Renúncia 
 
 
 

Brazópolis/MG, 24 de julho de 2017 
 
 
 
 
 
 
 

JULIANA ALVES DE FREITAS 
Chefe da Divisão de Licitação – Port. nº 089/2017 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2017 
 
  
  

1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO CARRO DE 
PASSEIO, MOTOR 1.0, COM CAPACIDADE DE 05 PASSAGEIROS, SEM MOTORISTA, PELO PERÍODO DE 
TRÊS MESES PARA MOBILIZAÇÃO DO PLANO DE SANEAMENTO BÁSICO, EM ATENDIMENTO À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE. 
 
2. JUSTIFICATIVA: 
  
2.1- A Contratação de empresa especializada em locação de veículo tipo carro de passeio se faz necessária tendo 
em vista a necessidade de deslocamento para mobilização do plano de Saneamento Básico, por parte da Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente, do Município de Brazópolis/MG.  
 
3. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO BEM / SERVIÇOS 
 
3.1- Só será aceito o serviço que estiver de acordo com as especificações exigidas, estando sua aceitação 
condicionada à devida fiscalização dos agentes competentes. Não serão aceitos produtos cujos preços unitários 
excedam o valor médio encontrado no mercado, conforme PLANILHA ESTIMADA DE CUSTOS. 
  
4. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 
 
4.1- Cabe à contratante, a seu critério, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização dos serviços, por meio da 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente, podendo o fiscal do contrato rejeitar 
no todo ou em parte os serviços julgados insatisfatórios ou que não atendam ao especificado no contrato. 
 
4.1.1- A licitante participando da presente atesta aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pela contratante. 
 
4.1.2- A existência e a atuação da fiscalização da contratante em nada restringem a responsabilidade única, integral e 
exclusiva da contratada no que concerne à perfeita execução dos serviços e às suas conseqüências e implicações 
próximas ou remotas. 
  
5. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
O presente instrumento contratual terá vigência até 31/12/2017. 
  
6. PENALIDADES APLICÁVEIS 
 
a. Advertência; 
b. Multa de até 10% (dez por cento) do valor total da proposta, a critério da Administração e conforme a 
gravidade do ato; 
c. Atraso até 10 (dez) dias, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da obrigação, por dia de atraso. 
d. Atraso superior a 10 (dez) dias, multa de 3% (três por cento) sobre o valor da obrigação, por dia de atraso. 
e. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
Contratada as sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor dos produtos não entregues. 
f. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra. 
g. Aplicadas às multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a sua 
imposição. 
h. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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i. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida sua reabilitação, perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
 
7. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE DESEMBOLSO 
 
7.1- O fornecimento se dará de maneira integral após emissão da Autorização de Fornecimento que poderá se dar via 
fax ou e-mail. 
7.1.2 - O produto deverá ser entregue conforme as especificações da ordem de fornecimento, em perfeitas condições 
de funcionamento e uso, com documentação atualizada, devidamente licenciada, sem franquia de quilometragem. 
7.1.3- As despesas com transporte, fretes, bem como qualquer outro relacionado à entrega do produto é de total 
responsabilidade da contratada. 
7.1.4- Caso detecte alguma falha no fornecimento, em desconformidade com o contrato, a contratada deverá efetuar 
a troca satisfatoriamente, sem prejuízo das sanções previstas. 
 
8. DO PAGAMENTO 
 
8.1- O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura 
Municipal de Brazópolis/MG, por processo legal, mediante apresentação da Nota Fiscal. 
8.2- O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal. 
8.2.1- Caso haja quaisquer problemas na emissão da(s) nota(s), a(s) mesma(s) deverá(ao) ser trocada(s) e o prazo 
para pagamento só passa a contar a partir da data de sua correta reapresentação. 
8.2.3- No caso de aplicação de alguma multa o pagamento ficará sobrestado até a integral quitação da mesma. A 
contratante poderá, se assim entender, descontar o valor de multas por ventura aplicadas, em quaisquer pagamentos 
que realizar à contratada. 
 
9.  PLANILHA ESTIMADA DE CUSTOS 
 
9.1- Em anexo planilha de variação de preços praticados no mercado:  
 

Item Quantidade 
(Período/Mês) 

Descrição Valor Unitário Valor Total 

01 03 Locação de veículo tipo carro de passeio, com 
capacidade de 05 passageiros, sem motorista. 
Veículo com motor 1.0. 

R$1.552,00 R$4.656,00 

 
 
 
 
 

_______________________________ 
Taíris Maria Ferreira 

Secretária Municipal de Agricultura,  
Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2017 
 
 

Item Quantidade 
(Período/Mês) 

Descrição Marca/Modelo Valor Unitário Valor Total 

01 03 

Locação de veículo tipo carro de 
passeio, com capacidade de 05 
passageiros, sem motorista. 
Veículo com motor 1.0. 

 R$ R$ 

 
 
 
 
RAZÃO SOCIAL: ______________________________________________________________________  
 
____________________________________________________________________________________. 
 
CNPJ: ____________________________________________. 
 
REPRESENTANTE:    
 
Nome:_______________________________________________________________________________. 
 
                    
RG:___________________________________. CPF: ________________________________. 
                           

 
 

Local e data:                                                                                   Carimbo da empresa:
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ANEXO III - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2017 
 
 

 
Pelo presente instrumento, credenciamos o (a) Sr.(a) 
___________________________________________________________________________, portador do 
Documento de Identidade n.º ___________________, para participar das reuniões relativas ao processo licitatório 
acima referenciado,  podendo formular lances verbais à proposta escrita apresentada, quando convocado, e, 
ainda, rubricar documentos, renunciar o direito de recurso e apresentar impugnação à recursos, bem como, 
assinar atas, recorrer de decisões administrativa, enfim praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 
 
 
 

Brazópolis, ____ de _______________ de 2017. 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
Ass. Responsável  
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2017 
 

 
DECLARO, sob as penas da lei, a inexistência de fatos supervenientes que obstaculizem a habilitação para o 
processo licitatório acima referenciado.  
 
Empresa ________________________________________, CNPJ ____________________,  
 
com sede na ________________________________________________________________. 
  
  
 

 Brazópolis, ____ de _______________ de 2017. 
 
  
  
  
 
  

____________________________________  
Ass. Responsável  
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/2017 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2017 
 
 
.........................................................................................................................................................., inscrito no CNPJ 
nº .........................................................................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
.........................................................................................................., portador da Carteira de Identidade nº 
................................... e do CPF nº ............................................, DECLARA, sob as penas da Lei  em 
cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 
 
 
 

Brazópolis, ____ de _______________ de 2017. 
 
  
  
  
  
  
  

____________________________________  
Ass. Responsável  

  
 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME/EPP 

(Se for o caso) 
 

 

 
 Modelo de declaração de optante pelo simples art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 

 
 

Processo de Licitação: Nº 065/2017.  
Modalidade: Pregão Presencial nº 043/2017    
Tipo: menor preço por item. 

 

 
A empresa......................., inscrita no CNPJ sob  o nº ________ , por intermédio  de  seu  representante  legal  
Sr.(a)  , portador  do  Documento  de  Identidade nº 
_____________, inscrito no CPF sob o nº ________DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais 
para qualificação como  (incluir a condição da empresa: Micro  
Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não está 

sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei. 

 

 
  ,  de  de 2017. 

 
 
 

 
(assinatura do representante legal) 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
Obs.: Esta Declaração deverá ser inserida no Credenciamento 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 
.......................................................,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o       nº. 
........................., com sede localizada na ................................., nº. ......., Bairro ............., Município de ............., 
Estado     de     ................  CEP     ................,     por     intermédio     de     seu     representante     legal     o   Sr. 
..................................................................., ................... (Nacionalidade), ...................., (Estado Civil), .............. 
(Profissão), portador do Registro Geral de nº. .......................... emitido pela SSP/.. e inscrito no CPF/MF sob o 
nº.......................,   residente   e   domiciliado   na   ...............................................................,   nº.  .......,  Bairro  
................, Município de ...................., Estado de .................., CEP ................, DECLARA, sob as penas da lei e 
para cumprimento do previsto no inciso VII do artigo 4º. da Lei Federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002 e na 
alínea “b” do item IX do Edital, e para fins do Pregão Presencial nº. 41/2017 do Município de Brazópolis, Estado de 
Minas Gerais que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos do Edital do Pregão em epígrafe. 
 
 
 
 
 

Local e data,  de  de    
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura e carimbo do CNPJ 
 
 
 
 
 
 

Obs.: Esta Declaração deverá ser inserida no Credenciamento.
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DO TEOR DO EDITAL 

 
 
 
......................................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

........................., com sede localizada na ................................., nº. ......., Bairro ............., Município de 

......................, Estado de .........................., CEP ................., neste ato representada pelo seu representante legal o 

Sr. ......................................................................., ................... (Nacionalidade), ...................., (Estado Civil), 

....................... (Profissão), portador do Registro Geral de nº. .......................... emitido pela SSP/.. e inscrito no 

CPF/MF sob o nº. ......................., residente e domiciliado na ..............................................................., nº. ......., 

Bairro ................, Município de ...................., Estado de .................., CEP ................, DECLARA, sob as penas da 

lei, que conhece e aceita o inteiro teor completo do edital deste Pregão, ressalvado o direito recursal, bem como 

de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações 

desta licitação. 

 
 

Local e data, _____ de __________________________________de __________ 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________________________________ 
Assinatura e carimbo do CNPJ 

 
 
 
 
 
 
 
 
Obs.: Esta Declaração deverá ser inserida no envelope de Documentos de Habilitação. 
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ANEXO IX – MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO N.º_____/2017 

 

INSTRUMENTO CONTRATUAL PARA ................,  

QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE  
BRAZÓPOLIS E A EMPRESA ......................................... 

 
Pelo presente contrato, de um lado o Município de Brazópolis, pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 18.025.890/0001-51, com sede localizada à Rua Dona Ana Chaves, 218, Centro, Município de 
Brazópolis, Estado de Minas Gerais, CEP 37.530-000, neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal, o Sr. Carlos Alberto Morais, português, casado, portador do Registro Geral nº W 320911-3 emitido pela 
OGPIDIREXDPF, inscrito no CPF/MF sob o nº 045.284.358-88, residente e domiciliado à Rua Marieta Egreja, 107 
- Bairro Horizonte Azul, Município de Brazópolis Estado de Minas Gerais, CEP 37.530-00, doravante simplesmente 
denominado de CONTRATANTE e a empresa ............................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. ....................., com sede na ............................., Bairro .................., na cidade de ............... , 
CEP ..........., neste ato representada por seu representante legal o ...................., brasileira(o), portador do Registro 
Geral nº. ..................., inscrito no CPF/MF sob o nº. ...................., residente e domiciliado na ..............., nº ... Bairro 
............, Município de ............, , CEP ............., doravante simplesmente denominada de CONTRATADA, têm, 
entre si, como justo e contratado, regendo-se pela legislação pátria aplicável ao presente contrato, e 
especialmente pelas cláusulas a seguir declinadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PROCEDIMENTO 
 
O presente Contrato obedece aos termos da Justificativa para abertura de Processo Licitatório nº 065/2017, na 
modalidade Pregão Presencial nº. 043/2017, com fundamento na Lei nº. 8.666/93 e 10.520/2002. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
A despesa com a execução do presente contrato de fornecimento e prestação de serviço correrá a conta das 
seguintes dotações orçamentárias:  
 

Dotação Orçamentária Descrição da Dotação Orçamentária 

02.09.01.20.608.0023.2120 – 3.3.90.39.00 

Ficha: 413             Fonte: 100 

Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal da 

Agricultura – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 

 
Parágrafo único. As despesas decorrentes da execução deste Contrato que excederem o exercício em curso, 
decorrentes de eventual aditamento, prorrogação ou necessidade de manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro pactuado, correrão à conta de dotações que serão consignadas nas Leis Orçamentárias Anuais 
subseqüentes, nas mesmas funções programáticas. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO OBJETO 
 
O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 
VEÍCULO TIPO CARRO DE PASSEIO, MOTOR 1.0, COM CAPACIDADE DE 05 PASSAGEIROS, SEM 
MOTORISTA, PELO PERÍODO DE TRÊS MESES PARA MOBILIZAÇÃO DO PLANO DE SANEAMENTO 
BÁSICO, EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, 
ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE. 
  
CLAUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA 
 
O prazo da contratação a partir da data da assinatura do CONTRATO, até 31/12/2017. 
 
CLAUSULA QUINTA: DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
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5.1 - Os serviços deverão ser prestados conforme ordem de Fornecimento emitida pelo Setor de Compras do 
Município de Brazópolis;  
5.2 - A autorização para a realização dos serviços será de inteira responsabilidade da Prefeitura Municipal de 
Brazópolis/MG; 
5.3 - A execução dos serviços, objeto deste Edital, é de responsabilidade da Contratada e deverão ser conforme 
quantitativos e especificações técnicas do edital; 
5.4 - A Contratada deverá operar como uma organização completa e independente e fornecendo, juntamente com 
os serviços, sem nenhum ônus adicional a esta Prefeitura, além de: 
a) Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seus prepostos, podendo o Contratante solicitar a substituição 
de qualquer indivíduo cuja permanência seja, a critério do Contratante, considerada inadequada na área de 
trabalho; 
b) Executar os serviços contratados observando as normas adotadas pela Contratante, quando prévia e 
expressamente formalizadas à Contratada; 
c) Executar os serviços ao nível de interesse da Contratante; 
d) Ter responsabilidade técnica pelos serviços realizados;  
e) Responsabilizar-se pela estrita observância das normas de segurança interna e aquelas determinadas pelo 
Ministério do Trabalho; 
f) Disponibilizar atendimento telefônico, celular e/ou e-mail para efetuar as chamadas, quando da solicitação dos 
serviços, garantindo a execução dos serviços contratados. 
5.6 – O objeto do Contrato será recebido nos Termos do Artigo 73, Inciso I, alíneas “a” e “b” da Lei 8.666/93; 
5.7 - Constatadas irregulares no objeto contratual, a CONTRATANTE poderá: 
5.7.1 - Se disser respeito às especificações, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
5.8 – O serviço prestado será objeto de acompanhamento e fiscalização através dos funcionários ou 
representante da Secretaria Municipal de Governo. 
5.9 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas aos 
seus superiores, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
Para a execução do determinado nas cláusulas deste Contrato, as partes se obrigam a: 
I – CONTRATANTE: 
a) cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
b) notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento do 
CONTRATO; 
c) notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de 
sua responsabilidade; 
d) aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 
e) prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante da (s) 
licitante (s) vencedora (s); 
f) comunicar imediatamente a empresa vencedora qualquer irregularidade manifestada na prestação dos serviços.  
g) permitir acesso dos empregados da licitante vencedora às dependências da Prefeitura Municipal, bem como, 
em suas secretarias/setores para execução dos serviços, objeto deste presente Edital; 
h) assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no mercado. 
 
II – CONTRATADA: 
a) responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal, bem como 
assegurar os direitos e cumprimento dos deveres de todas as obrigações estabelecidas neste instrumento; 
b) manter a qualidade dos serviços prestados; 
c) executar fielmente o objeto do contrato, comunicando imediatamente e com antecedência ao representante 
legal do CONTRATANTE, na hipótese de ocorrência de qualquer fato impeditivo de seu cumprimento; 
d) apresentar Fatura/Nota Fiscal. A fatura deve ser detalhada e deverá discriminar todo (s) o (s) serviço (s) 
prestados (s), e outras informações que se fizerem necessárias; 
e) comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade na continuidade da prestação do (s) 
serviço(s) e prestar informações julgadas necessárias, em tempo hábil, principalmente quando solicitadas pelo 
CONTRATANTE; 
f) responder por danos causados diretamente ao CONTRATANTE e ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo, quando da execução deste contrato; 
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g) manter, durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações assumidas em relação a 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
h) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução 
do contrato, bem como por todos os tributos e/ou encargos sociais resultantes da operação adjudicatória 
concluída, incluindo todas as despesas diretas e indiretas efetivadas com a prestação dos serviços, como tributos, 
licenciamento, seguro obrigatório e encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas, e também custos com 
lubrificantes, manutenção corretiva e preventiva dos veículos e seguro do veículo. A inadimplência da 
CONTRATADA, referente a esses encargos, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu 
pagamento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO VALOR 
 
O valor total do presente Contrato será de ...................................... 
 
CLÁUSULA OITAVA: DO PAGAMENTO 
 
O pagamento será efetuado em até 30 dias, mediante a nota fiscal. 
§ 1º. Cada pagamento somente será efetuado após a comprovação pela CONTRATADA de que se encontra em 
dia com suas obrigações para com sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas 
de Débito com o INSS e com o FGTS. 
§ 2º. Para o efetivo pagamento, as faturas deverão ser entregues no Departamento de Compras e Licitações, 
situado a Rua Dona Ana Chaves, 218, Centro, Brazópolis/MG, CEP 37.530-000, nos dias úteis no horário das oito 
às 16 horas. 
§ 3º. O não pagamento de quaisquer valores devidos pelo CONTRATANTE, nas datas de seus respectivos 
vencimentos, implicará na incidência de sanções previstas na legislação pátria. 
§ 4º. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplemento Contratual. 
 
CLÁUSULA NONA: DA FISCALIZAÇÃO 
 
A prestação do (s) serviço (s) será (ão) objeto de acompanhamento e fiscalização através da Secretaria Municipal 
de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente, ao qual competirá acompanhar e avaliar a qualidade do 
(s) serviço (s), bem como dirimir as dúvidas que surgirem no seu curso.  
 
Parágrafo único. A Fiscalização será exercida no interesse do CONTRATANTE e não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, 
não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
   
CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PENALIDADES 
 
Nos termos do artigo 86 da Lei nº. 8.666/93 fica estipulado o percentual de meio por cento – 0,5% – sobre o valor 
inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste contrato, até 
o limite de dez por cento – 10% – do valor empenhado.  
§ 1º. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das 
condições avençadas, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do artigo 87 da Lei nº. 
8.666/93: 
I – advertência;  
II – multa de dez por cento – 10% – do valor do contrato; 
III – suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo 
não superior a dois – 02 – anos e, 
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 
§ 2º. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se o 
Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, desde 
que formuladas por escrito e no prazo máximo de cinco – 05 – dias úteis da data em que for oficiada a pretensão 
do CONTRATANTE no sentido da aplicação da pena.  
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§ 3º. As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente em 
agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de cinco – 05 – dias a contar da data 
da notificação, ou quando for o caso, cobrada judicialmente.  
§ 4º. As multas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento eventualmente devido pelo 
CONTRATANTE ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicatária em conta corrente em 
agência bancária devidamente credenciada pelo CONTRATANTE no prazo máximo de cinco – 05 – dias a contar 
da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS ALTERAÇÕES 
 
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a alteração do 
OBJETO. 
 
Parágrafo único. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização 
financeira prevista neste Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite 
do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESILIÇÃO 
 
O presente contrato poderá ser resilido a qualquer momento, por qualquer das partes, mediante comunicações 
expressas, com antecedência mínima de trinta – 30 – dias. 
 
Parágrafo Único. Havendo pendências, as partes definirão, através de um Termo de Encerramento do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESOLUÇÃO 
 
O Contrato poderá ser resolvido: 
I – por ato unilateral do CONTRATANTE, face ao interesse público, reduzido a termo no respectivo processo; 
II – por inadimplemento das Cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato, por parte da CONTRATADA, nos 
termos da Seção V, do Capítulo III, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 
III – independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, em qualquer dos seguintes casos: 
a) falência ou liquidação da CONTRATADA; 
b) incorporação da CONTRATADA a outra firma ou empresa, ou, ainda cisão ou fusão da mesma com outra empresa, 
sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE; 
c) extinção da CONTRATADA. 
 
Parágrafo único. Sempre que ocorrerem as hipóteses de resolução contratual será assegurado o contraditório e a 
ampla defesa à CONTRATADA, em conformidade com artigo 78 da Lei nº. 8666/1993 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA PUBLICAÇÃO 
 
Dentro do prazo legal, contatos de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DOS CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo entre as partes contratantes, respeitadas e observadas as 
disposições legais pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA EXTENSÃO 
 
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram aceitar o presente instrumento nos expressos 
termos em que fora lavrado, obrigando-se a si e seus herdeiros e ou sucessores a bem e fielmente cumpri-lo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
As partes se obrigam a manter, durante toda a execução do presente Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas no processo licitatório. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Brazópolis, Estado de Minas Gerais, com renúncia expressa a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja para a resolução de questões eventualmente levantadas em decorrência deste 
Contrato. E por estarem às partes de pleno acordo em tudo que se encontra disposto neste Contrato, ciente das 
obrigações contraídas e das conseqüências de sua inobservância, firmam-no em três – 02 – vias de igual teor e 
forma. 
 

Brazópolis/MG, .......... de ............. de 2017. 
 
 

MUNICÍPIO DE BRAZÓPOLIS                               
Prefeito Municipal 

                 CONTRATADA Secretário Municipal de 
Assuntos Jurídicos 
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